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dias, devendo ser observada a sua divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas.
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00944.
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-180002/001561/2024.

INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviço nº
180021/224/2024 PA R T E S : FUNARJ e AB COMUNICAÇÃO E ARTE
EMPREENDIMENTOS LTDA..
O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apresentação de show
artístico musical pelo artista Antonio Bento da Silva Filho, nome ar-
tístico TONI GARRIDO, de quem a CONTRATADA é representante
exclusiva, para 01 (uma) apresentação musical no projeto "GIRO
CULTURAL", no município de Natividade, em 05.09.2024, 23h.
PRAZO: 02 (dois) meses, devendo ser observada a sua divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas.
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01003.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-180002/001566/2024.

Id: 2591700

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/241/2024 PA R T E S : FUNARJ e PAGODEIRA EMPREENDI-
MENTOS ARTISTICOS LTDA O B J E TO : A prestação de serviços ar-
tísticos de apresentação de show artístico musical pela artista Kassia
Freire Marvila, nome artístico MARVVILA, de quem a CONTRATADA é
representante exclusiva, para 01 (uma) apresentação musical no pro-
jeto "GIRO CULTURAL", no município de Natividade em 06 de setem-
bro de 2024 PRAZO: 01 (um) mês, devendo ser observada a sua di-
vulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas DATA DA AS-
S I N AT U R A : 05/09/2024. VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
NOTA DE EMPENHO: 2024NE01014 F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 PROCESSO Nº SEI-180002/001559/2024.

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/236/2024 PA R T E S : FUNARJ e AZUL PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de apresen-
tação de show artístico musical pelo grupo artístico musical BLUES
ETÍLICOS, de quem a CONTRATADA é representante exclusiva, para
01 (uma) apresentação musical no projeto "GIRO CULTURAL", no
município de Rio das Ostras, em 06.09.2024, 17h. PRAZO: 02 (dois)
meses, devendo ser observada a sua divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024. VA -
LOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) NOTA DE EMPE-
NHO:2024NE01009 F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 PROCESSO Nº SEI-180002/001548/2024.

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/228/2024 PA R T E S : FUNARJ e A3B EMPREENDIMENTOS
ARTÍSTICOS LTDA O B J E TO : A prestação de serviços artísticos de
apresentação de show artístico musical pelo artista Claucirlei Jovêncio
de Souza, nome artístico BUCHECHA, de quem a CONTRATADA é
representante exclusiva, para 01 (uma) apresentação musical no pro-
jeto "GIRO CULTURAL", no município de Barra Mansa PRAZO: 02
(dois) meses, devendo ser observada a sua divulgação no Portal Na-
cional de Contratações Públicas DATA DA ASSINATURA: 05/09/2024.
VALOR: R$ 111.360,00 (cento e onze mil, trezentos e sessenta reais)
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00982 F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 PROCESSO Nº SEI-180002/001526/2024.

Id: 2592011

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DO SUAS

E D I TA L

Nº 002_2024 DE CONVOCAÇÃO PARA REGISTRO CHAPAS CON-
CORRENTES À ELEIÇÃO DA DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2024 A
2026 DO COLEGIADO DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL (COEGEMAS/RJ).

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SUBSECRETA-
RIA DE GESTÃO DO SUAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, ora denomina-
da SEDSODH, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.165.513/0001-71,
com sede na Avenida Erasmo Braga, n°118, 7°andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP: 20.020-000, conforme estabelecimento no artigo 25 do
estatuto do COEGEMAS/RJ, que trata da competência da comissão
eleitoral, que no uso de suas atribuições, faz se publicar o presente
edital, que regulamenta a inscrição de chapas para concorrer na elei-
ção da diretoria desse colegiado para biênio 2024 a 2026, na forma
do constante no processo administrativo n.º SEI-
310003/003503/20234

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A eleição se dará por meio de chapas compostas por gestores mu-
nicipais ou equivalentes, conforme parágrafo 3° do artigo 14 do Es-
tatuto.
Todo processo eleitoral será conduzido pela comissão eleitoral, eleita
em assembleia extraordinária, realizada dia 29 de agosto de 2024.
A eleição se dará por voto aberto, conforme preconiza o artigo 23
do estatuto.
A votação também seguirá o orientado no parágrafo 2° do artigo 23
do estatuto “a cada associado presente à reunião eleitoral correspon-
derá a apenas um voto, sendo permitido o voto por representação
através de procuração, na figura de um técnico nomeado pelo ges-
tor”.

2. DA COMPOSIÇÃO E INSCRIÇÃO DAS CHAPAS

As chapas candidatas a diretoria do COEGEMAS/RJ, deverão apre-
sentar nome completo dos candidatos para todos os cargos previsto
no Estatuto, conforme parágrafo 1° do artigo 14 “no processo eleito-
ral dos 16 (dezesseis) cargos, sendo 06 (seis) vagas para diretoria
colegiada com 03 suplentes e 5 (cinco) para conselho fiscal com 02
suplentes. Será garantida a participação de pelo menos 01 (um) re-
presentante de cada região do Estado.”
Fica estipulado o prazo para inscrições das chapas, dia 30 de se-
tembro de 2024, 12 hs às 14hs, em local que será definido pela
comissão eleitoral e publicitado através de ofício enviado por e-mail
aos/as gestores/as municipais.
As inscrições das chapas deverão ser feitas por escrito e protocolada
à um dos membros da comissão eleitoral até as 14 horas do dia 30
de setembro de 2024.

3. DA IMPUGNAÇÃO DAS CHAPAS

As chapas inscritas que não atenderem em sua integralidade as exi-
gências do presente edital, bem como não observarem os requisitos
estatutários, serão impugnadas pela comissão eleitoral, conforme pa-
rágrafos 1° e 2° do artigo 25 do estatuto.
Os casos omissos, referentes exclusivamente ao processo eleitoral,
serão decididos pela comissão eleitoral, de acordo com o artigo 27
do estatuto.

4. DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO ELEITORAL

Ficam selecionados os gestores abaixo para comporem a comissão,
definida em reunião extraordinária do colegiado.
Thaís de Souza Rodrigues Gomes - Municipio de Casimiro de Abreu
Luciene de Souza Conceição - Municipio de Paraty
Marcia Sanches Braga Figueira - Municipio de Duque de Caxias Ana

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

INSTRUMENTO: Termo de Fomento 1034.
PARTES: SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO
RIO DE JAENIRO - SUDERJ e a ASSOCIAÇÃO INSTITUTO ABRA-
ÇO SOCIAL.
O B J E TO : A concessão de apoio institucional do Governo do Estado
do Rio de Janeiro, através desta Superintendência, para o gerencia-
mento, operacionalização, execução das atividades e suporte financei-
ro do projeto “FLORESCER PELO ESPORTE”, de acordo com o Pla-
no de Trabalho da ASSOCIAÇÃO INSTITUTO ABRAÇO SOCIAL de-
vidamente aprovado pela SUDERJ.
PRAZO: 16/09/2024 a 15/09/2025, conforme publicação no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL: R$ 4.919.585,00 (quatro milhões, novecentos e de-
zenove mil quinhentos e oitenta e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em
especial o seu art. 116, Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 2014,
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei Federal nº
4.320 de 17 de março de 1964, Lei Estadual nº 287 de 12 de abril de
1979, Lei Estadual nº 5.981, de 03 de junho de 2011, Decreto Es-
tadual nº 43.463 de 14 de fevereiro de 2012, Decreto Estadual nº
44.879 de 15 de julho de 2014, Resolução Casa Civil 350 de 17 de
julho de 2014, Resolução Casa Civil nº 427 de 12 de agosto de
2021.
PROCESSO Nº SEI-300002/000788/2023.

Id: 2592057

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-
320001/001992/2024 e, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-
creto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER a servidora ROBERTA DE
SOUZA CAMPOS, ID. Funcional nº 5034406-4, Professor Docente I,
Matrícula nº 3070035-5, Vínculo 01, que deverá comparecer à sede
da referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Bra-
ga, nº 118, 12º andar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janei-
ro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no ho-
rário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo
administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10
(dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2591663

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-320001/002859/2023, tendo em vista o disposto no artigo
70 § 1 do Decreto-Lei nº 220, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89,
CITA pelo presente Edital o servidor MÁRIO SÉRGIO CONCEIÇÃO
DE OLIVEIRA JÚNIOR, Professor Docente I, ID. Funcional nº 507617
57, Matrícula nº 0834998, Vínculo 1, para comparecer à Sede da re-
ferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12 Andar, sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
23331895, E-mail: mepereira@cge.rj.gov.br, no horário das 10:00 as
15:00 horas (as quartas e sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir
da última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Co-
missão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena
de REVELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso
V, parágrafo 1 do Decreto-Lei nº 220/75, alterado pela Lei Comple-
mentar nº 85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa,
por dez dias consecutivos, no período de 23/07/2021 a 01/08/2021,
tudo conforme consta dos autos.

Id: 2591355

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, inscrito no
CNPJ sob o nº 30.121.578/0001-67, com sede situada na Rua da
Conceição nº 69 - 24º e 25º andares - Centro, Rio de Janeiro, co-
munica que realizará Audiência Pública nos termos do artigo 21 da
Lei nº 14.133/2021, franqueada aos interessados, com o objetivo de
tornar público, colher sugestões e contribuições ao objeto da futura e
eventual contratação de serviço de subscrições de softwares Micro-
soft, com garantia e acesso às atualizações por 12 (doze) meses, a
ser prestado por empresa especializada (Lote I), a contratação de ser-
viço de subscrições de softwares Microsoft, com garantia e acesso às
atualizações por 36 (trinta e seis) meses, a ser prestado por empresa
especializada (Lote II) e a aquisição de licenças de software de uso
perpétuo Microsoft, com garantia e acesso às atualizações por 36 me-
ses, a ser fornecido por empresa especializada (Lote III), conforme as
especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Re-
ferência e anexos.

A sessão pública será realizada presencialmente na seguinte data, ho-
rário e endereço:

Data: 18/09/2024;
Horário: 11:00h às 14:00h (horário de Brasília);
Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 817, Centro - RJ - 14ª andar -
Auditório do DETRAN-RJ.

O período para envio de contribuições será do dia 06/09/2024 até as
18:00 horas do dia 17/09/2024 (horário de Brasília), por meio do e-
mail: audienciapublica@proderj.rj.gov.br.

As informações específicas sobre a matéria, Termo de Referência,
bem como as orientações acerca dos procedimentos relacionados à
realização e participação da Audiência, estarão disponíveis, na ínte-
gra, no sítio https://www.proderj.rj.gov.br/ e no https://portalsei.rj. g o v. b r /
(processo nº SEI-430002/000030/2024).

Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo
endereço de e-mail a u d i e n c i a p u b l i c a @ p r o d e r j . r j . g o v. b r.

Id: 2591489

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: 3º Termo de Apostilamento de Reajuste da 1ª Pe-
riodicidade do CONTRATO N° 021/2023.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP e a CONPLAN
EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME.
O B J E TO : O reajuste dos preços do Contrato de Obras nº 021/2023,
obedecendo aos Índices Globais Setoriais nº 05.100, divulgado pela
13ª edição do Boletim da EMOP nos 719 e 731, relativo ao período
de Setembro/2022 (7102) a Setembro/2023 (7543), conforme prever a
Cláusula Quinta do Contrato em questão.
VALOR: O valor deste Termo Apostilamento é de R$ 583.106,23 (qui-
nhentos e oitenta e três mil, cento e seis reais e vinte e três cen-
tavos).
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2024.
F U N D A M E N TO : Art. 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº 8.666/93 e os
demais atos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330001/000575/2024.

Id: 2591921

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO

*INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 001/2024.
PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e o Instituto Rio Metrópole - IRM.
OBJETO: Termo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabele-
cimento de cooperação técnica e institucional entre a Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas (SEIOP) e o Instituto Rio
Metrópole (IRM) “para elaboração de projetos em diferentes áreas de
interesse público. Os serviços poderão abranger estudos de viabilida-
de, projetos de infraestrutura urbana, e projetos em áreas emergen-
ciais nos municípios da região metropolitana. O objetivo é contar com
o atendimento de diversas demandas de planejamento e desenvolvi-
mento, contribuindo para o crescimento sustentável e a melhoria da
qualidade de vida da população.”
DATA DA ASSINATURA: 16/05/2024.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, renováveis por maior
ou igual período a partir da assinatura ou da publicação no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro, podendo ser prorrogado, mediante
a celebração de aditivo
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021, e nas demais normas que regu-
lam a espécie.
PROCESSO Nº SEI-330001/000047/2024.
*Omitido no D.O. de 31/05/2024.

Id: 2591926

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

COMISSÃO FISCALIZADORA

AV I S O

A COMISSÃO FISCALIZADORA, composta pelos servidores Isadora
Costa Gualberto Rosalino - Id Funcional: 5144375-9 - Gestora, Lívia
Alvim Araujo - Id Funcional: 5144689-8 e Osvaldo Da Silva Cavalcan-
te Neto - Id Funcional: 5142384-7 - Fiscais Técnicos, designada pela
Resolução SEIOP nº 694 de 01 de julho de 2024 (78197817), atesta
o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, referente à "CONTENÇÃO DE EN-
COSTA, DRENAGEM SUPERFICIAL E ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE,
COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, LOCALIZADA NA
RUA ANTÔNIO DE SOUZA LESSA, NO BAIRRO CENTRO”, objeto
do Contrato nº 027/2023 (57384848), celebrado com a empresa CTE-
SA CONSTRUÇÕES LTDA, pertinente ao Processo nº SEI-
330018/000480/2022, de acordo com o Contrato, nos termos do art.
73, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas altera-
ções. Processo Administrativo nº SEI-330018/000480/2022.

Id: 2591931

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AV I S O

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP,
vem por meio deste tornar público o que segue:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024.
TIPO: Menor Preço em Regime de Empreitada por Preço Unitário.
OBJETO: Elaboração de projeto executivo e execução dos serviços
de drenagem, estabilização de encosta e recomposição de pavimen-
tação na rua paulista, bairro Saldanha Marinho, no Município de Pe-
tropólis/RJ.
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado.
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/10/2024, às 11:00
horas.
DATA DE ABERTURA: 15/10/2024, às 11:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.904.679,82 (cinco milhões, nove-
centos e quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e dois
centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330018/000175/2023.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nos
endereços eletrônicos: www.rj.gov.br/seiop/node/225, www.com-
pras.rj.gov.br e www.sei.fazenda.rj.gov.br (https://portalsei.rj.gov. b r / ) .

Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas ao e-mail institu-
cional: licitacao@obras.rj.gov.br.

Id: 2591922

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AV I S O

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP,
vem por meio deste tornar público o que segue:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024.
TIPO: Menor Preço em Regime de Empreitada por Preço Unitário.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de
obra para contenção de encosta localizada na travessa natividade nº
426 - Centro, no Município de Nilópolis/RJ.
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado.
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/10/2024, às 11:00
horas.
DATA DE ABERTURA: 16/10/2024, às 11:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 814.465,88 (oitocentos e quatorze
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330001/001280/2024.

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-

nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-

nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-

nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-

nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-tivo instaurado com base no processo administrativo nº SEI-
320001/001992/2024 e, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-320001/001992/2024 e, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-
creto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER a servidora ROBERTA DE
SOUZA CAMPOS, ID. Funcional nº 5034406-4, Professor Docente I,
Matrícula nº 3070035-5, Vínculo 01, que deverá comparecer à sedeMatrícula nº 3070035-5, Vínculo 01, que deverá comparecer à sede
da referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Bra-
ga, nº 118, 12º andar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janei-ga, nº 118, 12º andar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janei-
ro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no ho-ro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no ho-
rário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processorário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo
administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10
(dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar(dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da primeira publicação do presente Edital.
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